
PLANO DE TRABALHO
Dados da Orsanizacão da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC;

Nome Empresariar.' Congregação de São João Batista

Nome Fantasla: Casa das Crianças Menino Jesus

CNPJ: 17.257.51010007-37

Endereço: Rua Dr. José Ória, no 444

Balrro: Planalto Munlcípio: S.B.Campo

CEP: 09890-030 Teleíone/Fax:4341-6006

E-mall : ccmeninojesus@uol.com.br

Site/BIog:

Local de Atendimento:

Nome Ê,mpresariar.' Congregação de São João Batista

Nome da Creche:

CNPJ: 17.257.51010007-37

Endereço: Rua Dr. José Ôria, no 444

Balrro: Planallo

CEP: 09890-030

E-mail: ccmeninojesus@uol.com,br

MunicÍplo: S.B.Campo

Telefonel Fax: 4341 -6006

2, Dados do Representante Legal:

Nome Completo; Esmelinda Braga

Cargo: Diretora

Procurador(a):

PerÍodo do Mandato: 0210212019 a 0210212022



PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas a serem Atinqidas

ANEXO II

NomedaEntidade; Congregaçâo de São João Batista

Co ntextu al iza ç ão d a P ro posta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da famítia (arligo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes níveis e etapas educacionais, dentre as quais a educação
infantil, ofertada em creches e pré-escolas âs crlanças de até cinco anos de idade (aftigo 208).
As rnsÍlÍuições de educação infantil, localizadas no município, compoem o slstema de ensíno municipal, sejam
públícas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distrital, municipal (LDB, art. 19, inciso l), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pessoas fislcas ou jurídicas de direito privado (LDB, aft.
19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitárias, confesslonais ou filantrópicas sem flns
lucrativos. Todas as lnsfltulções privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(Constituição Federal, art. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Ptiblico e a instituição, astratégia presente em muitos municípios para garantir a ofefta da
educação infantil, pressupõe como lnÍeresses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limita ao repasse de recursos, mas envolve permanente supervisão, formação continuada,
assessona técnica e pedagógica, ações que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento âs crlanças, asslm como fortalecer a parceria corn os sefores da sociedade civil.

> Do Objeto a ser Executado

GesÍão e acompanhamento dos recursos financeiros a serem repassados pelo Municlpio, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacional em período integral
de crianças de 0 a 3 anos, no perlodo de vigência da parceria.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas prevlsfas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

Valor per capita mensal:
Berçário

lnfantil
R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma: Quantldade dê Quanüdadê de
TurmasAlu nôq

Berçário: 14 1

lnfantil 90

TOTAL: 104 7

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício:
Término:

data de assinatura do Termo

31 de dezembro de2020

2



PLANO DE TRABALHO
Execucão e Prestacão de Contas

ANEXO III

NomedaEntidade; Congregação de São João Batista

> Etapas ouFases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no serviço de creche e está atretada ao Calendário
Escolar do Município.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatório dos atendimentos efeÍuados no mês anterior à
Secretaria de Educação ate o dia 10 de cada més, constando planilha demonstrctiva do número de
crianças atendidas e certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, para
atestação pelo Depaftamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.
Iodas as vagas serão preenchidas por crianças da lista encaminhada pela Secrctaria de Educação, respeitando-se a
classificação. O atendimento não justificado conforme apontado na ptanilha de justificativa
implicará no estorno do valor per capita referente à criança matriculada.
O atendimento ás crlanças em comprovada situação de risco somenÍe será aceito quando do encaminhamento peta Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no presente plano de trabalho, a Secretaria de Educação poderá
proceder com os alusÍes necessárlos aos repasses mensais.
A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de qualquer um dos funcionários
peftencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dispensa. Caso seTa autorizada a dispensa,
deverá ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabalhado.
Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao MunicÍpio de São Bernardo do Campo,
através da emlssão de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscalização da parceria, inclusíve por meio de visitas in
loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de
Trabalho. A entidade consolidará os gasÍos em planilha de gestão e emitirâ quadrimestralmente o Relatório de Execução do
Objeto, que servirá de base para a ernissão do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
pelo gestor da parceria, que o submeterá â Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão de GesÍão e Controle de Ajustes - SE-33, a prestação de contas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumprimento
do obieto e atingimento dos resu/fados pactuados no plano de trabalho sob os aspecfo s qualitativo e quantitativo, os quals são
nofteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaria de Educação.

O Depaftamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuarâ a análise financeira da prestação
de contas, correlacionando as recerïas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao
atendimento da legislação pertinente.

> Prestação de Contas

O Manual de GesÍão 2017 e seu Anexo l - Creches Conveniadas, bem como atualizações posteriores, fazem pafte deste plano
de trabalho para fins de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2020
3o quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e legistação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos estabelecidos resultará na imediata suspensão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regularização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO IV

Nome da Entidada: Congregação de São João Batista

> QIJADRO DE FIJNCIONARIOS

Nome do Funcionário: Função:
Carga Horária

Semanal:
Data de Admlssão:

LEsmelinda Braga Diretora 40 horas 1210312016

2.Paula Cristina Prado Sales De Souza Coordenadora Pedagógica 40 horas 0310512004

3.Cibele Cerqueira Vicalvi Moreira Professor 40 horas 20105t2013

4.Eliane Alves De Barros Professor 40 horas 0610612011

5.lvâni Dos Santos Do Rosârio Professor 40 horas 1610112013

6.Kátia Cristina Malachias Professor 40 horas 15101t2018

7.Katy Sonara Araujo De Oliveira Professor 40 horas 11t01t2006

S.Michelle Silva Cordeiro Oliveirâ Professor 40 horas 0410112019

9.Ondina Geralda De Siqueira Araujo Profêssor 40 horas 1510512014

lo.Wanclezia Jorge Freire Dos Santos ProÍessor 40 horas 18t02t2013

1 l.Adriana de Oliveira Menezes Aux. Desenv. lnfantil 40 horas 1910612017

12.Ana Paula Brito Dias Aux. Desenv. lnfantil 40 horas 02105t2017

13.Anália Lopes de Moura Aux. Desenv. lnfantil 40 horas 0210412007

14.Angela Oliveira BaÍbosa Aux. Desenv. lnfantil 40 horas 1510112018

lS.Daniela Nobrega De Brito Aux. Desenv. lnfantil 40 horas 0510312012

l6.ElionaÍa Raquel Pereira De Lima Aux. Desenv. lnfantil 40 horas 1810112016

17.Ruth Antunes Neves Aux. Desenv. lnÍantil 40 horas 0110312011

18. (Funcionário Em Contratação) Aux. Desenv. lnfantil 40 horas xNxw2020

1 9.Claudia Rodrigues Silingardi Aux. Administrativo 40 horâs 0510212015

20.Edinalva Do Nascimento E. Feneira Cozinheira 40 horas 2310112013

21.Edna De Lira Nagano Aux, Cozinha 40 horas 24t01t2013

22.Conceição Aparecida Galindo Servente de Limpeza 40 horas 1510612009

23.Marcia de Souza Rodrigues Servente de Limpeza 40 horas 0710312019

24.Maria Alexandra Moreira Belizário Servente de Limpeza 40 horas 1110912015

25.Maria Helena Alves Silva Servente de Limpeza 40 horas 0410212019
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Finan cerros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Entidadê: Congregação de São João Batista

Vator Per Capita Total Mensal: R$ 62.970,í8

CUSTO MENSAL

Valor Total Monsal - Janeiro a Feverclrcl2020i

Função:
Carga

Horária
Semanal

Quant:
Valor do Salárlo

LÍquido: Encargos BenefÍcios: FéÍias: Total Mensal:

l.Diretora 40 1 R$

2.Coordenadora Pedagógica 40 1 2.824,00 608,30 í 55,00 1.144,10 R$ 3.682,64

3, Professor 40 1 2.030,56 427,80 155,00 819,45 R$ 2.68r,65

4.ProfessoÍ 40 1 2.050,09 431.90 155,00 827,33 R$ 2.705,93

5.Professor 40 1 2.030,56 427,80 155,00 819,45 R$ 2.681,65

6.Professor 40 1 1.952,46 415,55 155,00 789,34 R$ 2.588,79

T.Professor 40 1 2.108,66 444,20 155,00 850,95 R$ 2.778,77

S.Professor 40 I 1.952,46 41 1,35 155,00 787,94 R$ 2.584,47

9.Professor 40 1 2,030,56 427,80 155,00 819,45 R$ 2.681,65

1 0.Professor 40 1 2.030,56 427,80 155,00 819,45 R$ 2.681,65

11,Aux, Desenv. lnfantil 40 1 1.286,79 268,1 3 155,00 518,31 R$ ',1.753,1',1

12.Aux. Desenv. lnfantil 40 1 1.563,75 268.13 155,00 610,63 R$ 2.037,77

13.Aux. Desenv. lnfantil 40 1 1.363,23 284,10 155,00 549,1 1 R$ 1.848,09

14.Aux. Desenv. lnfantil 40 I 1.274,05 268,13 355,00 514,06 R$ 1.940,02

15.Aux. Desenv. lnfantil 40 1 1.317,37 274,50 155,00 530,62 R$ 1.791,09
'1ô.Aux. Desenv. lníantil 40 1 1.312,27 273,45 155,00 528,57 R$ ',1.784,77

17,Aux, Desenv. lnfântil 40 1 1.337,75 278,75 355,00 538,83 R$ 2.0't6,40

1LAux. Desenv. lnfantil 40 1 1.274,05 268.1 3 155,00 51 4,06 R$ 1.740,02

1 9.Aux. Administrattvo 40 1 2.328,26 490,50 155,00 939,59 R$ 3.052,06

20.Cozinheira 40 1 1 .315,76 274,17 355,00 529,98 R$ 1.989,10

21.Aux. Cozinha 40 I 1 .129,93 235,45 155,00 455,1 3 R$ 1.558,31

22.Aux. De Serviços Gerais 40 1 1.244,74 257,85 155,00 500,86 R$ 1.699,33

23.Aux. De Serviços Gerais 40 1 1.086,47 226,39 155,00 437,62 R$ 1.504,33

24.Aux. De Serviços Gerais 40 I 1.212,15 251,02 155,00 487,72 R$ 1.658,8í

25.Aux. De Serviços Gerais 40 1 1.094,92 226,39 ô05,00 440,44 R$ 1.963,0í

1 R$

I R$

1 R$

I R$

I R$

I R$

1 R$

1 R$

1 R$

I R$

1 R$

1 R$

1 R$

I R$

1 R$

39.151,40 8.í67,59 4.770,00 '1.3't4,42 R$ 53.403,41

Dissldio: 5% 1.957,57 408,38 238,50 65,72 R$ 2.670,17

4í.í08,97 8.575,97 5.008,50 1.380,í4Valor Total Mensal - Março a Dezembro/2O2O:
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Fi nancetros

ANEXO VI

Nome da Entidade; Congregação de São João Batista

í. Despesas gerais de Custeio: Valor Mensal
Janoiro a Fevereiro:

Valor Mensal
Março a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 2.200,00 R$ 2.200,00

Equipamentos de proteção individual, exames admissionais/demissionais/periódicos: Rg 8OO,0O R$ 200,00

. Materiais didáticos: R$ 600,00 R$ 600,00

Materiais de escritório: R$ 700,00 R$ 700,00

Materiais para biblioteca: R$ 100,00

Materiais para educação física e recreação: R$ 200,00

Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 2.616,77 R$ 2.506,ô0

Estudo do meio: R$ 1.500,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel R$ 750,00 R$ 540,00

Contador, sendo mensalmente o valor de até I (um) salário mÍnimo íederal

Combustível para deslocamentos à Secretaria de Educaçáo, sendo o valor de R$ 100,00 R$ 150,00até 1 00 mensalmente:
de Capital: Bem Permanente itado

a 30% do Valor Mensal de cada

Subtotal: R$ 9.566,77 R$ 6.896,60

. Locação de imóvel R$ R$

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 9.566,77 R$ 6.896,60

r 130 salário: R$ 49.684,94

Programa Escola Linda R$ 33.000,00

Educação Maker - Custeio: R$ 5.000,00

Educaçâo Maker - Capital R$ 3.000,00

o Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 2.310,00

CUSTEIO - Total: R$ 843.327,10

CAPITAL - Tota|: R$ 5.310,00

PLANODETRABALHO-VALORTOTAL: R$ 848.637,10

As ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos
segmentos, No final do exercÍcio, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valor total do presente Plano de Trabalho e priorizadas
as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores
complementares previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão ser utillzados exclusivamente para a finalidade
correspondente. Havendo algum remanejamento de saldos, atendidas as condições acima, será indispensável
a deliberação do conselho responsável, registrada em ata, em que conste as alteraçÕes e suas justificativas.

Valor Mensal:

Valor total disponível para
despesas gerais:

Janelro a
Valor Mensal

Março a Dezembro:

R$ 9.566,77 R$ 6.896,60

VALORES COMPLEMENTARES (ANUAL):
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PLANO DE TRABALHO
Gronograma de Repasse

ANEXO VII

NomedaEntidade; Congregação de São João Batista

São Bernardo do Campo, 5 de dezembÍo de 201 9

Esmelinda

TOTAL

717.227,56

26./O0,00

3.600,00

7.200,00

8./t00,00

200,00

.100,00

30.299,54

3.000,00

6.900,00

33.000,00

1.700,00

5.000,00

3.000,00

2.3í0,00

848.637,10

Dezembro
2020

80.9í6,05

2.200,oo

200,00

600,00

700.00

2.506,60

540,00

í50,00

47.412,65

Novembro
2020

56.073,58

2.200,oo

200,00

600,00

700,00

2.506,60

540.00

150,00

62.970,18

Outubro
2020

56.073,58

2-200,oo

200,00

600,00

700,00

2.50ô,60

s40,00

150,00

62.970,í8

Sêtembro
2020

56.073,58

2.200,oo

200,00

600,00

700.00

2.506,60

540,00

150,00

62.970,18

Agosto
2020

56.073,58

2.200,o0

200.00

600,00

700,o0

2.s06.60

540,OO

150,00

62.970,Í8

Julho
2020

56.073,58

2.200,oo

200,00

600,00

700,00

2.506,60

540,00

150,00

62.970,18

Junho
2020

56.073,58

2.200.oo

200,00

600,00

700,00

2.506,60

540,00

150,00

62.970,18

Maio
2020

56.073,58

2.200,oo

200,00

600,00

700,00

2.506,60

540,00

150,00

62.970,í8

Abril
2020

56.073,58

2.200.00

200,00

600,00

700,00

2.506,60

540,00

150,00

5.000,00

3.000,o0

70.970,í8

Março
2020

56.073,58

2.200.@

200,00

600,00

700,00

2.506,60

540,O0

í50,00

62.970,í8

Fevereiro
2020

53.403,41

2-200,o0

800,00

600,00

700,00

100,00

200,00

2.616,77

í.500,o0

750,00

100,00

62.970,18

Janeiro
2020

78.245,A8

2.200,oo

800,00

600,00

700,00

í00,00

200,00

2.616,77

'1.500.00

750,00

í00,00

2.310,00

90.122,65

Dezembro
2019

33.000,00

33.000,00

Segmentos de Despesas:

Pessoal e en€ígos sociais/ 1 30
salário:

Despesas de consumo (água, luz,
telefone, gás)

Equip. proteção indiüdual, exames
admissionais/demissionais/periódi@s:

Materiais didátios:

Materiais de essitório:

MateÍiais parâ biblioteca:

Materiais paÍa edu€ção ÍÍsica e
reseação:

Material de limpeza e higiene / itens dc
€ma e banho:

Esludo do meio:

Pequenas despesas @m manutenção
do imóvel:

Programa Es@la Linda:

Contador, sendo mensalmente o valor
dê até í (um) salário mínimo federal:
gombustivel paE deslGmentos à
Secretaria de EducaÇão:

Locação de imóvel:

Edu€Éo Maker- Custeio:

Edu€ção Maker - Capítal:

Bem Pemanente Pedagógi@/
Administrativo/ GeEl::

Valor Total Mensal:

Diretora
!


